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JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, etc., 

FAZ SABER que a Gâmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

tado em impostos prediais neste Municipio. 
Artigo lO!! :- Esta Lei entrará em vigor na data de sna pu

blicação revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Jaguariuna,em 14 de maio de 1956. 

-

, 

Publicado por esta Secretaria na data supra. • 

• 

• 
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.' 

JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estadc 
de Sãc Paulo, etc .• 

FAZ SABER que a Oâmara Municipal de Jaguariúna decretcu e êle 
promulga a seguinte lei:-

minima,devendo haver pelo menos um dêsses compartimentos com 
a área de 10 metros quadrados. 

.. 

VII - Casinhas com área minima de 4,00 metros quadrados e ga -
binetes sanitari08, com latrinas e chuveiros obr1gator10s,com 1,70 me
tros quadrados de área minjms. 

-VIII- Vaos dos comodos forrados, guarnecidos 
dotadas de venezianas ou dispositiTos equivalentes que 

com esquadrias 
permitem a reno -• - . vaçao pel'manente do ar dos compart1mentos,distan6ia da verga ao teta 

igual,no maximo,a 1/6 dopé direito; 
-IX - Instalaçao obrigatoria,devendo existir pelo menos: 

a)- Latrina,ventilada,chuveiro e ralo. 
b}- tanque de lavagem dotado de ralo. 
c}- instalação de fossa biologica,quandqnão houver esioto no 

logradouro. 
X - O fechamento do lote no alinhamento e nas divisas poderá 

-ser feita oom arame suportada po~ mo1roes de madeira serrada. 
Artigo 72:-A Prefeitura terá a disposição dos interessados 

rios tipos de projétos que serão fornecidos mediante o pagamento das t~ 
va -

Tas adiante eapecificadas. 
Tipo-A- 11m quarto, uma sala, uma cosinha e tlM gabinete sanitario, 

Cr$60,00, 
Tipo-B- dois quartos,Ulna sala, uma cosinha e um gabinete sanit~ 

rio Cr$lOO,OO. 
Tipo-C- três quartos, uma sala, uma cosinha e um gabinete sanit~ 

rio Cr$l20,00. . 
Artigo 8e:-Tratando-se de casa pr6pria,destinada a moradia de 

seu proprietário,desde que não possua outro prédiO residencial neste Mu
nicipio ficará a ccnstrução da mesma, isenta dos respectivos emolumentos, 

- -mss,sujeita a fiscalizaçao pelo orgao competente desta Prefeitura,no que 
-concerne a boa execuçao do projeto. 

§ ttnico:-O artigo acima se aplicará pelo prazo de 5 (cinoo ) 
anos. -Artigo 9R:-As regalias previstas no artigo anterior dependerao 

- . -deinfol' rn8çao a Prefeitura, verificando-se o peticionaria nao se acha cal!, 
• 
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BRASIL - ESTADO DE SAo PAULO 

SECRETARIA 

.0 18 (continuação) 

JOAQUIM PIRES SORo, Prefeito Munioipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, eto., 

FAZ SABER que a Oâmara Munioipal de Jaguariúna deoretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

g)cada casa terá tlm fogão, uma pia,com torneira e 
ralo na cosinha,um ralo no tenque,como também no chuveiro. 

h)todos os ralos e latrinas serão ligados a fossa 
• 

biolog1ca,de acordo cóm o que exigir o Posto de Assistência Médica Sa-
nitaria local. • 

- -Artigo 3Q:-As disposiçoes anteriores serao exclusiva-
mente aplicadas em casas de habi:ta'ções Itipo minimo,não podendo ser t0I. 
nadas extensivas, qualquer que seja o pretexto,a outro genero de habita-
-çao. 

Artigo 4~:-A prefeitura a pedido de interessados,organ! 
zará,projetos de habitação de tipo minimo,cobrando emolumentos na base 
de Cr$20,00 (vinte cruzeiros)por peça de habitação. 

, 

TITULO II 
-Habitaçaopopular tipo ecOnomico. 

Artigo 52:-Ae habitações populares de tipo ecOnomico 
terão apenas um pavimentó,de área não superior a 60 (sessenta)metroB 
quadrados. , • 

• 

Artigo 6R:-Além das disposições aplicaveis,ficam,para 
as habitações em questão;estabelecidas as seguintes condições especiais: 

I - Recúo obrigatório de 4 (quatro)metroe em relação 
ao alinhamento;as casas isoladas e as geminadas deverão ter, cada uma,pas
sagem lateral de 1,00 metro de largura minima,dos grupos até 6 (seis)pr! 
dios,deverão ter, para cada grupo,passagens laterais de 2,00 metros de laI. 
gura minima. 

II - O piso da casa deverá ficar pelo menos O,2Ometroe 
acima do terreno circundante. 

III - As paredes poderão ser de 1/2 (meio)tijolo,amar
rades as externas e as divisorias com uma cinta continua de concreto ar
mado. 

IV - péli direito minimo das salas e quartos de 2,80 
met~De e nas cosinhas e gabinetes sanitarios de 2,40 metros,pieo de la-

o 

drilhos de cêramicos podendoper sem forro. 
V - Paredes das cosinhas e dos gabinetes ssnitarioB 

revestidos até 1,50 metros com argamassa lisa de cimento. 
VI - Q~artos e salas com 8 metros quadrados de área 
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.. - JOAQUIM PIRES SORO, Prefeito Munioipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, etc" 

FAZ SABER que a Gâmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

Artigo li:-Serão permitidas na 2ft (segunda)zona do perimetro 
urbano da cidade,nás zonas suburbanas, tudoa juizo dá Prefeitura, cone-

- - -truçoes de habitaçoes populares tipo minimo e ecOnomico, nas condiçoes 
• 

estabelecidas na presente lei. 
T I T U L ° -Habitaçoee tipo minimo. 

Artigo - -2l!:-As construçoes de habitaçoes -tipo minimo deverao 
• 

obedecer aos seguintes requisitos: 
I - Cada casa terá, lateralmente, uma passagem com la~ 

gura minima de 1,50 m.{um metro e cincoenta centimetros). 
II - As casas obrigatóriamente recuadas 4 (quatro)metros 

do a11nbament o da rua, serão de três tipos, compreendendo além da cosinha 
compartimento com latrina,chuveiro e tanque coberto,as se~,intes depen
dências: 

guinte: 

Tipo A - um quarto e uma sala 
Tipo B - dois quartos e uma sala 

J 

Tipo C - três quartos e uma sala. 
III - Na construção das casas deverá ser observado o se-

a)O pé direito minimo de 2,80 metros nas salas e dox'm;t'
rios e de 2,40 metros nas cosinhas e compartimentos de latrina e chuvei-
1'0. 

b) As casas poderão ser de 1/2 (meio)tijolo,sem forro, e 
-deverao 

• 

ser, quando forradas,dotadas de esquadrias com venezianas. 
c) As casas terão 1'm dormitorio com 10 metros quadrados, 

podendo os demais e a sala ter 7,50 metros quadrados, estes com 2,30 me-
tros de -menor dimensao. 

d) As cosinhas terão a área miníma de 2,40 metros quadr~ 
-dos, com dimensao minima de 1,40 metros. 
e) Os compartimentos para latrinas e chuveiro serão inte~ 

- -nos e terao as dimensoes minimas de 1,20 x 1,40 metros. 
f) ° piso dos quartos e sala poderl ser revestidos com 

ladrilhos ceramicos colocados em nivel superior de,pelo menos,0,20metros, 
-em relaçao ao terreno oircundante. 

• 


